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INDICAÇÃO NO
(Do Deputado Rafael Prudente MOB)

i:êÕiilativãSicretariã
Sugere ao Poder Executivo do Distrito
Federal, por intermédio da Secretaria
de Estado de Obras e Infraestrutura do
Distrito Federal, a construção da
continuidade da calçada destinada aos
pedestres que caminham pelo eixinho
norte na altura da quadra 108, na
Região Administrativa do Plano Piloto -
RAI.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL. nos termos do art. 143 do
seu Regimento Interno, vem por meio desta proposição sugerir ao Poder Executivo do
Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura do
Distrito Federal, a construção da continuidade da calçada destinada aos pedestres que
caminham pelo eixinho norte na altura da quadra 108, na Região Administrativa do Plano
Piloto - RAI.

g

JUSTIFICAÇÃO

A presente Indicação tem por finalidade sugerir ao Poder Executivo do Distrito
Federal, por intermédio da Administração de Brasília, a construção da continuidade da
calçada destinada aos pedestres que caminham pelo eixinho norte na altura da quadra 108,
na Região Administrativa do Plano Piloto - RA l.

Trata-se de justa reivindicações da comunidade local, a qual sofre com a falta
de continuidade do calçamento, causando problemas aos mesmos decorrentes da
necessidade de transitar em terreno tão irregular.

A falta de Iluminação pública aumenta a incidência de assaltos, acidentes e o
risco iminente de todos os tipos de violência. e em prol da segurança da comunidade é que
solicitamos a realização da reivindicação por ser de interesse público.

Por se tratar de justo pleito, que visa contribuir para a segurança da comunidade
de Brasília. conclamo os nobres Deputados no sentido de aprovarmos a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

RAFAELPRUDENTE
Deptítado Distrital
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

1:] CCJ (art. 63/RICLDF)

1:] CEOF (art. 64/RICLDF)

1] CAS (art. 65/RICLDF)

[] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[] CAF (art. 68/RICLDF)

[:] CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[.]y]] CDESCT'MAT(art. 69-B/RICLDF)

[] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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Lucas Demetrius Kontoyanis
Assessor Especial
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